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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
PROGRAMA DE BOLSAS DE INICIAÇÃO A DOCÊNCIA 

PIBID/UFRPE 
 
1. APRESENTAÇÃO  
A Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), através de sua Pró-

Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), torna pública a realização de seleção para 
bolsistas do Programa Institucional de Iniciação à Docência – PIBID/UFRPE. Serão 
concedidas 251 (duzentas e cinqüenta e uma) bolsas de iniciação a docência a alunos 
matriculados nos cursos de licenciaturas da UFRPE e 30 (trinta) bolsas de supervisão 
a professores das escolas parceiras do programa, na forma deste Edital. 

O PIBID/UFRPE é um programa financiado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) através da Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior do Ministério da Educação (CAPES/MEC), que visa 
fomentar a iniciação à docência de estudantes dos cursos de licenciatura das 
Instituições de Educação Superior, e preparar a formação de docentes em nível 
superior, em cursos de licenciatura presencial plena, para atuar na educação básica 
pública.  

Uma descrição completa de todas as características do Programa 
PIBID/CAPES está disponível na página da CAPES http://www.capes.gov.br/. 

 
1.1. Objetivos do PIBID/UFRPE 
O Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência PIBID promovido 

pelo MEC/CAPES/FNDE vem atender ao Compromisso Todos pela Educação, 
previsto no Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), para elevar o Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) nacional para 6, até 2022, ano do 
bicentenário da independência do Brasil, em favor da melhoria do ensino nas escolas 
públicas com IDEB abaixo da média nacional, que é de 3,8.  

Na UFRPE, o programa visa atender aos seguintes objetivos gerais: 
1. Melhora na qualidade do ensino ofertado nas escolas envolvidas no 

programa. 
2. Melhora na qualidade da formação dos licenciandos incorporados ao 

programa como bolsistas de iniciação a docência. 
3. Formação continuada dos professores das escolas envolvidas.  
4. Desenvolvimento de metodologias de ensino, recursos e materiais didáticos 

de caráter inovador.  
1.3. Das escolas conveniadas 
São escolas conveniadas ao PIBID/UFRPE:  

Escola Unidade 

Escola Estadual Lions de Parnamirim (Recife) Sede 

Escola Estadual Joaquim Xavier de Brito (Recife) Sede 

Escola Estadual Dom Bosco (Recife) Sede 

Escola Estadual Cândido Duarte Sede 

Escola Estadual Jarbas Passarinho (Camaragibe) Sede 

Escola Municipal Sociólogo Gilberto Freyre (Recife) Sede 

http://www.capes.gov.br/
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Escola Municipal Darcy Ribeiro (Recife) Sede 

Escola Municipal Rozemar de Macedo Lima (Recife) Sede 

Escola Estadual Maria Amélia (Garanhuns) UAG 

Escola Estadual Francisco Madeiros (Garanhuns) UAG 

Escola Estadual Giselda Vieira Belo (Garanhuns) UAG 

Escola Estadual Dom João da Mata Amaral (Garanhuns) UAG 

Escola Municipal Artur Brasiliense Maia (Garanhuns) UAG 

Escola Estadual Antônio Timóteo (Serra Talhada) UAST 

Escola Estadual Cornélio Soares (Serra Talhada) UAST 

Escola Estadual Irmã Elizabeth (Serra Talhada) UAST 

Escola Estadual Methodio Godoy Lima (Serra Talhada) UAST 

 
1.4. Das vagas 
As Bolsas de Iniciação a Docência serão concedidas para alunos dos cursos 

de licenciatura da UFRPE e para professores das escolas participantes na seguinte 
distribuição. 

Licenciatura Nº de Bolsas de ID Nº de Bolsas de 
Supervisão 

Biologia 16 2 

Ciências Agrícolas 15 2 

Computação 15 2 

Educação Física 15 2 

Física 15 2 

História 15 2 

Letras (sede) 20 2 

Matemática 16 2 

Pedagogia (sede) 24 3 

Química (sede) 16 2 

Letras (UAST) 20 2 

Letras (UAG) 20 2 

Pedagogia (UAG) 24 3 

Química (UAST) 20 2 

TOTAL 251 30 

  
1.5. Vigência da bolsa 
A bolsa de Iniciação a Docência será paga por dozes (12) meses, com início 

previsto para julho de 2012 e término em junho de 2013. O não cumprimento das 
atividades relacionadas ao programa poderá gerar a substituição do bolsista. A 
liberação das bolsas, ou a ampliação do número de vagas, está condicionada à 
disponibilização de recursos por parte da FNDE/CAPES/MEC, que são os agentes 
financiadores do programa. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES  
2.1. Prazo de inscrição 
De 16 de maio de 2012 a 11 de junho de 2012. 
2.2. Do local das inscrições 
As inscrições devem ser realizadas exclusivamente por formulário eletrônico 

disponível no endereço eletrônico: www.pibidufrpe.ning.com.  
2.3. Modalidades de inscrição 
Os alunos dos cursos de licenciatura participantes do programa poderão se 

candidatar a “Bolsa de Iniciação à Docência” e os professores das escolas 
conveniadas poderão se candidatar a “Bolsa de Supervisão.” Em ambos os casos é 
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possível se candidatar na condição de „nova bolsa‟ ou „renovação de bolsa‟ sendo este 
último destinado aos alunos e professores já bolsistas do programa. 

2.4. Documentação para os candidatos a bolsas de Iniciação à Docência 
No ato da inscrição os alunos candidatos à bolsa deverão, obrigatoriamente, 

preencher o formulário eletrônico e anexar a documentação complementar em 
arquivos eletrônicos no formato PDF aqui solicitados:  

1) Formulário de Identificação, indicando a escola e o turno em que está 
disponível para o desenvolvimento das atividades. 

2) Comprovante de Matrícula; 
3) Histórico Escolar atualizado; 
4) Currículum vitae, modelo Lattes; (disponível no site www.cnpq.br) 
5) Plano de trabalho individual do Bolsista indicando as ações que pretende 

desenvolver ao longo da bolsa, contendo justificativa, objetivos e metodologia do 
trabalho adequados a escola a que se candidata. (texto máximo de 3 páginas) (modelo 
em anexo) 

6) Carta de aceite e recomendação assinada por um professor tutor ligado ao 
curso a que se candidata, indicando as atividades de orientação que se compromete a 
realizar ao longo da vigência da bolsa. 

7) Em caso de renovação da bolsa deve ser anexado o relatório das atividades 
desenvolvidas até 30/04/2012, assinada pelo professor tutor e coordenador de área do 
PIBID/UFRPE. 

 
2.5. Documentação para os candidatos a bolsas de supervisão 
No ato da inscrição os professores das escolas conveniadas deverão, 

obrigatoriamente, preencher o formulário eletrônico e anexar a documentação 
complementar em arquivos eletrônicos no formato PDF aqui solicitados:  

1) Formulário de Identificação, indicando a escola e o turno em que está 
disponível para o desenvolvimento das atividades. 

2) Declaração assinada pela direção da escola que conste: tempo de serviço 
no magistério, tempo de atuação na escola, e aceite do plano de trabalho. 

3) Currículum vitae, modelo Lattes; (disponível no site www.cnpq.br ) 
4) Plano de trabalho do supervisor indicando as ações que pretende 

desenvolver ao longo da bolsa para viabilizar o PIBID/UFRPE na escola e para 
acompanhamento dos bolsistas de ID. (modelo em anexo); 

5) Em caso de renovação da bolsa deve ser anexado o relatório das atividades 
desenvolvidas até 30/04/2012, assinada pelo coordenador da área. 

 
3. ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA 
3.1. Do Bolsista de Iniciação à Docência  
a) Manter-se regularmente matriculado no curso de licenciatura em que se 

candidata e estar cursando até o penúltimo período no momento da inscrição; 
a) Não possuir, na vigência da bolsa, vínculo empregatício remunerado ou 

outra modalidade de bolsa; 
b) Ser selecionado e indicado por um professor tutor através de carta de aceite 

de orientação; 
c) Ter perfil e desempenho acadêmico compatíveis com as atividades 

previstas; 
d) Manter o currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq (www.cnpq.br); 
e) Dedicar-se 20h semanais às atividades do PIBIB/UFRPE, sendo 8h 

semanais na escola;  
f) Assinar o termo de Compromisso emitido pelo PIBID/UFRPE quando do 

início da vigência da bolsa.  
g) Executar o plano de trabalho aprovado, sob a orientação do professor tutor; 

http://www.cnpq.br/
http://www.cnpq.br/
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h) Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de iniciação a 
docência entre as quais se destacam: desenvolvimento de atividades didáticas nas 
escolas, participação das atividades de formação e avaliação continuada, 
desenvolvimento de projetos de investigação na escola, participação em eventos 
acadêmicos;  

i) Participar do CONGRESSO DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA, CONID, 
(programação integrante do JEPEX), a ser realizado no segundo semestre de 2012; 

j) Apresentar relatório parcial no 6º mês de vigência da bolsa; 
k) Apresentar relatório final das atividades desenvolvidas no 12º mês de 

vigência da bolsa; 
l) Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência a sua condição 

de bolsista CAPES e de estudante da UFRPE; 
m) Devolver a CAPES, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) 

indevidamente, caso os requisitos e compromissos estabelecidos acima não sejam 
cumpridos; 

3.2. Do professor Supervisor 
a) Manter-se em efetivo exercício na escola a que se candidata, com prática 

efetiva de docência em sala de aula (não são aceitas candidaturas de gestores); 
b) Dedicar-se, no período de vigência da bolsa, às atividades do PIBID, 

disponibilizando 8h semanais para atendimento dos bolsistas na escola; 
c) Participar das de reuniões regulares na UFRPE; 
d) Acompanhar a frequência da atuação dos Bolsistas de ID na escola de 

atuação; 
e) Desenvolver ações que viabilizem a integração do bolsista de ID com a 

escola; 
f) Participar do CONGRESSO DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA, CONID, 

(programação integrante do JEPEX), a ser realizado no segundo semestre de 2012; 
g) Apresentar relatório parcial no 6º mês de vigência da bolsa; 
h) Apresentar relatório final das atividades desenvolvidas no 12º mês de 

vigência da bolsa; 
i) Devolver a CAPES, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) 

indevidamente, caso os requisitos e compromissos estabelecidos acima não sejam 
cumpridos; 

3.3. Do professor tutor 
a) Ser docente efetivo e atuante da UFRPE; 
b) Ministrar disciplinas no curso de licenciatura a que se candidata. (Não 

podem se candidatar como orientadores professores afastados ou substitutos.) 
c) ter perfil acadêmico compatível a formação de professores em exercício. 
d) Ter o currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq; 
e) Se adequar aos subprojetos já propostos para cada área do PIBID/UFRPE; 
f) Orientar o aluno nas distintas fases do trabalho de iniciação à docência, 

quais sejam: planejamento e preparação das atividades didáticas junto às escolas; 
elaboração dos relatórios parcial e final; a apresentação dos resultados em seminário 
de avaliação, congressos, jornadas, simpósios, etc.; 

g) Acompanhar as exposições orais dos orientandos, por ocasião do 
CONGRESSO DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA - CONID, (programação integrante do 
JEPEX), a ser realizado no segundo semestre de 2012; 

h) Incluir o nome do orientando nas publicações e nos trabalhos apresentados 
em congressos, jornadas e seminários, cujos resultados tiveram a participação efetiva 
de alunos do PIBID/UFRPE, bem como citar a CAPES como agência de fomento; 

 
4. ANÁLISE E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 
A seleção será realizada pela Coordenação Colegiada do PIBID/UFRPE 

(composta pelo coordenador institucional e o conjunto dos coordenadores de área) e 
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seguirá as seguintes etapas tanto para os bolsistas de iniciação como para os 
professores supervisores: 

1ª Etapa: Eliminatória 
1. Conferência da documentação anexada no ato da inscrição (inscrições com 

documentação incompletas serão automaticamente excluídas); 
2. Pertinência e exequibilidade do Plano de Trabalho; 
3. Coeficiente de rendimento e Histórico Escolar do candidato (apenas para 

bolsista ID); 
4. No caso de pedido de renovação, o julgamento incluirá a apreciação do 

Relatório Final do bolsista. 
O resultado desta etapa será divulgado dia 13 de junho de 2012; 
2ª Etapa: Classificatória 
Defesa pública do Plano de Trabalho. 
Esta etapa será realizada entre os dias 18 a 29 de junho de 2012 seguindo 

cronograma apresentado quando da divulgação dos resultados da 1ªetapa. 
As bolsas serão distribuídas conforme a ordem de classificação dos 

candidatos. 
Esta mesma classificação será utilizada para preenchimento de vagas futuras 

oriundas de desligamento, desistências ou da ampliação do programa. 
 
7. DO CANCELAMENTO DE BOLSAS E SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTAS 
7.1. O candidato que não comparecer a quaisquer das etapas ou faltar ao dia 

da assinatura do termo de compromisso estará automaticamente excluído do processo 
seletivo, sendo chamado para ocupar a vaga o candidato seguinte na ordem de 
classificação. 

7.2. As bolsas podem ser canceladas mediante solicitação fundamentada do 
supervisor de área, ou pela Coordenação do PIBID, em caso de descumprimento 
deste Edital e/ou das normas vigentes da CAPES; 

7.3. Os bolsistas excluídos não poderão retornar ao sistema no mesmo período 
de vigência do projeto. 

7.4. Para preenchimento das vagas disponíveis, por desistência, por 
desligamento ou por ampliação do programa, serão convocados os candidatos 
remanescentes observando rigorosamente a ordem de classificação. 

 
8. DO CRONOGRAMA 

Data Etapa 

15/05/2012 Lançamento do Edital 

16/05/ a 11/06/2012 Inscrição dos candidatos 

13/06/2012 Divulgação do resultado da 1ª etapa 

18 a 29/06/2012 Realização das entrevistas da 2ª etapa 

02/07/2012 Divulgação do resultado 

03 a 05/07/2012 Período para apresentação de recursos 

09/07/2012 Resultado final 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A inscrição obriga os candidatos a todos os termos deste edital; 
9.2. A constatação, a qualquer tempo, de informação falsa na documentação 

correspondente, faz nulo todo o procedimento em relação ao candidato, sem prejuízo 
das demais providências cabíveis; 

9.3. A aprovação no processo seletivo, objeto deste edital, gera apenas 
expectativa de admissão do candidato como bolsista junto ao PIBID/UFRPE, cuja 
chamada dependerá da disponibilidade de vagas e de recursos financeiros 
provenientes da CAPES/FNDE/MEC. 
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9.4. Os casos omissos e eventuais pendências serão analisados e julgados 
pela Coordenação Colegiada do PIBID/UFRPE. 

 
Recife, 15 maio de 2011. 

 
Profª. Monica Maria  Lins Santiago 

Pró-Reitora de Ensino de Graduação 
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ANEXO I:  
 

Plano de Trabalho para Bolsista de Iniciação à Docência 
 
Título do Projeto: 
Candidato: 
Curso: 
Professor Tutor: 
Departamento: 
Escola de interesse: 
Turno disponível: 
 
1-OBJETIVOS  
Descrever os objetivos das ações propostas 
 
2-JUSTIFICATIVA  
Apresentar as referências teórico-metodológicas que sustentem as ações propostas a 
serem desenvolvidas durante a vigência da bolsa 
   
3-METODOLOGIA DO TRABALHO  
As ações previstas devem estar em consonância com as diretrizes do PIBID/UFRPE 
disponíveis no endereço eletrônico: http://pibidufrpe.ning.com/page/metodologia-1; 
bem como adequado a realidade da escola. 
 
4-CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 

Mês Atividade 

Jul/2012  

...  

jun/2013  

 
 
Obs. Alertamos que o plano de trabalho pode sofrer alterações na sua execução para 
adequação as necessidades concretas da escola parceira. Para isso sugerimos que o 
plano seja elaborado a partir da realidade da escola de interesse. 
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ANEXO II:  
 

Plano de Trabalho para Bolsista de Supervisão 
 
Título do Projeto: 
Candidato: 
Escola: 
Área de Formação: 
Disciplina de Atuação: 
Anos de atuação no magistério: 
Tempo de atuação na escola: 
Turno de trabalho na escola: 
Horários disponíveis para atividades do programa: 
 
1 - Justificativa do interesse em participar do programa: 
Detalhes sobre os objetivos do Pibid/Ufrpe estão disponíveis nos endereços 
eletrônicos: 
http://pibidufrpe.ning.com/page/metodologia-1 
http://www.capes.gov.br/educacao-basica/capespibid 
 
2 - Ações propostas para viabilizar o Pibid/Ufrpe na escola: 
Descrever estratégias para viabilizar a inserção dos bolsistas nas atividades da escola; 
bem como a sua integração às atividades didáticas desenvolvidas pelos professores 
nas diferentes disciplinas escolares. 
 
3 - Ações de acompanhamento dos bolsistas de ID: 
Descrever estratégias de acompanhamento da presença e das atividades 
desenvolvidas pelos bolsistas de ID na escola. 
 
 
4-CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 

Mês Atividade 

Jul/2012  

...  

jun/2013  

 
 
Obs. Alertamos que o plano de trabalho pode sofrer alterações na sua execução para 
adequação as necessidades concretas do programa.  
Para isso sugerimos que o plano seja elaborado a partir da metodologia do Pibid/Ufrpe 
disponível no endereço eletrônico..  
 


